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INDICAÇÃO N° 250/2022

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma 
regimental, se aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. 
Prefeito do município, JOSELITO GOMES DA SILVA, 
solicitando que, junto ao setor competente, seja 
providenciado, e encaminhado a esta Casa Legislativa, 
Projeto de Lei para doação do imóvel localizado na Rua 
Francisco Bezerra de Carvalho, n° 48, neste município, 
para instalação da sede do Conselho Tutelar.

Justificativa: A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer 
espaço físico e instalações, dotadas de acessibilidade 
arquitetônicas e urbanísticas, que permitam o adequado 
desempenho das atribuições e competências dos membros do 
Conselho Tutelar e o acolhimento digno ao público.

das Sessões daGcmhara, em 17 de Junho de 2022.
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